Processo n°

Reecnrso n®
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Recorrida

S3-C1T2
FL. 618

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

13846.000204/2002-11

Voluntario
3102-001.699 — 1 Camara /2" Turma Ordinaria
29 de novembro de 2012
IPI
CENTRAL DE-ALCOOL LUCELIA LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
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CREDITO PRESUMIDO. AQUISICAO DE PESSOAS FISICAS E
COOPERATIVAS. .

A aquisicdo de matéria-prima, produtos intermedidrios e material de
embalagem de pessoas fisicas e cooperativas integram a base de célculo do
crédito presumido do IPI previsto na Lei n® 9.363/96, por sentenca proferida
no Superior Tribunal de Justica em 13/12/2010, no REsp 993164, julgado nos
termos do art. 543-C do CPC.

CREDITO PRESUMIDO DE IPI. TRANSFERENCIA DE INSUMOS
ENTRE MATRIZ E FILIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITO.

A transferéncia entre filial e matriz de matéria-prima, produtos intermediarios
e material de embalagem nao integram a base de calculo para crédito
presumido de IPIL.

PERICIA. INDEFERIMENTO.

A realizag@o de pericia pressupde a necessidade de exames e verificacdes de
matérias cujo conhecimento nao seja do dominio do julgador.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

parcial provimento ao recurso para reconhecer os créditos decorrentes da aquisi¢do de pessoas
fisicas e cooperativas. Os Conselheiros Nanci Gama e Leonardo Mussi votaram pelas

conclusdes.
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 Período de apuração: 01/04/2002 a 30/06/2002
 CRÉDITO PRESUMIDO. AQUISIÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS. .
 A aquisição de matéria-prima, produtos intermediários e material de embalagem de pessoas físicas e cooperativas integram a base de cálculo do crédito presumido do IPI previsto na Lei nº 9.363/96, por sentença proferida no Superior Tribunal de Justiça em 13/12/2010, no REsp 993164, julgado nos termos do art. 543-C do CPC. 
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. TRANSFERÊNCIA DE INSUMOS ENTRE MATRIZ E FILIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CRÉDITO. 
 A transferência entre filial e matriz de matéria-prima, produtos intermediários e material de embalagem não integram a base de cálculo para crédito presumido de IPI.
 PERÍCIA. INDEFERIMENTO. 
 A realização de perícia pressupõe a necessidade de exames e verificações de matérias cujo conhecimento não seja do domínio do julgador.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso para reconhecer os créditos decorrentes da aquisição de pessoas físicas e cooperativas. Os Conselheiros Nanci Gama e Leonardo Mussi votaram pelas conclusões. 
 
 Luis Marcelo Guerra de Castro - Presidente.
 
 Winderley Morais Pereira - Relator.
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Luis Marcelo Guerra de Castro, Ricardo Paulo Rosa, Álvaro Arthur Lopes de Almeida Filho, Winderley Morais Pereira, Leonardo Mussi e Nanci Gama.
 
  
Trata o presente processo de pedido de ressarcimento de créditos presumidos do Imposto de Produtos Industrializados - IPI, instituído pela Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996. 
O pedido de ressarcimento foi parcialmente deferido. As glosas foram assim detalhadas no despacho decisório:
Apesar de ser a matéria prima básica da fabricação do açúcar exportado, a aquisição de cana-de-açúcar de pessoas físicas não gera o direito ao crédito, por não serem os fornecedores contribuintes do PIS e da Cofins;
As transferências de matéria-prima entre filiais e matriz não se configura aquisição de matérias-primas, produtos intermediários ou material de embalagem e não podem ser utilizadas para cálculo do crédito presumido do IPI.
Inconformada, a empresa impugnou a decisão, que foi mantida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto/SP. A ementa do Acórdão da DRJ foi a seguinte:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/04/2002 a 30/06/2002
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI.
Os valores referentes às aquisições de insumos de pessoas físicas, nãocontribuintes do PIS/Pasep e da Cofins, não integram o cálculo do crédito presumido por falta de previsão legal. Os conceitos de produção, matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem são os admitidos na legislação aplicável ao IPI, não bastando simplesmente participar do ciclo produtivo do estabelecimento.
INCONSTITUCIONALIDADE.
A autoridade administrativa é incompetente para declarar a inconstitucionalidade da lei e dos atos infralegais. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido.�

Cientificada da decisão, a empresa interpôs recurso voluntário, requerendo a reforma da decisão, alegando que a matéria-prima, cana-de-açúcar, adquirida de pessoas físicas e as transferências realizadas entre os estabelecimentos da mesma empresa, não devem ser glosadas no cálculo do crédito presumido, já que onde a lei não restringe, não pode o intérprete fazê-lo mesmo por que, o espírito da lei é desonerar as exportações das contribuições do PIS e da Cofins, que são cumulativas, e mesmo as pessoas físicas adquirem insumos para produção da cana-de-açúcar, sobre os quais incidiram em etapas anteriores, as exações que se quer exonerar;
Finalizando, requer perícia técnica para esclarecer se os produtos referentes aos créditos glosados são imprescindíveis ao processo industrial e se o cálculo do crédito presumido elaborado pela recorrente obedece a legislação. 

É o Relatório.
 Conselheiro Winderley Morais Pereira, Relator.

O recurso é voluntário e tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, merecendo, por isto, ser conhecido.
Primeiramente, cabe manifestação sobre o pedido de perícia. A questão ora em análise é sobre a possibilidade de inclusão na base de cálculo do crédito presumido do IPI, de insumos utilizados na produção que foram glosados. O fato dos produtos serem ou não imprescindíveis no processo produtivo não interfere no julgamento da questão. Ademais, todos os fatos necessários ao julgamento, constam dos autos. Diante do exposto, indefiro o pedido de perícia. 
Afastada a questão preliminar, passemos a análise do mérito. 
Aquisição de insumos de Pessoas Físicas e Cooperativas
O aproveitamento das aquisições de insumos de Pessoas Físicas e Cooperativas foi enfrentada pelo STJ no REsp 993164, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, de Relatoria do Ministro Luiz Fux, quando foi decidido pela ilegalidade da IN 23/97 que determinava a exclusão na base de cálculo do crédito presumido do IPI, das aquisições de insumos de Pessoas Físicas e Cooperativas. Transcrevo abaixo a ementa desta decisão. 

�PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS.LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. INSTRUÇÃO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO). CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal.
2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que: "Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo. Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior."
3. O artigo 6º, do aludido diploma legal, determina, ainda, que "o Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para apuração e para fruição do crédito presumido e respectivo ressarcimento, à definição de receita de exportação e aos documentos fiscais comprobatórios dos lançamentos, a esse título, efetuados pelo produtor exportador".
4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, expediu a Portaria 38/97, dispondo sobre o cálculo e a utilização do crédito presumido instituído pela Lei 9.363/96 e autorizando o Secretário da Receita Federal a expedir normas complementares necessárias à implementação da aludida portaria (artigo 12).
5. Nesse segmento, o Secretário da Receita Federal expediu a Instrução Normativa 23/97 (revogada, sem interrupção de sua força normativa, pela Instrução Normativa 313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela Instrução Normativa 419/2004), assim preceituando:
"Art. 2º Fará jus ao crédito presumido a que se refere o artigo anterior a empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais.                       § 1º O direito ao crédito presumido aplica-se inclusive:    I - Quando o produto fabricado goze do benefício da alíquota zero;                        II - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação.
§ 2º O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto intermediário ou embalagem, na produção bens exportados, será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS."
6. Com efeito, o § 2º, do artigo 2º, da Instrução Normativa SRF 23/97, restringiu a dedução do crédito presumido do IPI (instituído pela Lei 9.363/96), no que concerne às empresas produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade rural, às aquisições, no mercado interno, efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições destinadas ao PIS/PASEP e à COFINS.
7. Como de sabença, a validade das instruções normativas (atos normativos secundários) pressupõe a estrita observância dos limites impostos pelos atos normativos primários a que se subordinam (leis, tratados, convenções internacionais, etc.), sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-se-ão de ilegalidade e não de inconstitucionalidade (Precedentes do Supremo Tribunal Federal:
ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 11.12.1991, DJ 03.04.1992; e ADI 365 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ 15.03.1991).
8. Conseqüentemente, sobressai a "ilegalidade" da instrução normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições (relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores não sujeito à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 849287/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 28.09.2010; AgRg no REsp 913433/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp 1109034/PR, Rel.Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16.04.2009, DJe 06.05.2009; REsp 1008021/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 11.04.2008; Resp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 15.02.2007; REsp 617733/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.08.2006, DJ 24.08.2006; e REsp 586392/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004).
9. É que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso, estão embutidos no valor do produto final adquirido pelo produtor-exportador, mesmo não havendo incidência na sua última aquisição"; (ii) "o Decreto 2.367/98 - Regulamento do IPI -,posterior à Lei 9.363/96, não fez restrição às aquisições de produtos rurais"; e (iii) "a base de cálculo do ressarcimento é o valor total das aquisições dos insumos utilizados no processo produtivo (art. 2º), sem condicionantes" (REsp 586392/RN).
10. A Súmula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de que:
"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte."
11. Entrementes, é certo que a exigência de observância à cláusula de reserva de plenário não abrange os atos normativos secundários do Poder Público, uma vez não estabelecido confronto direto com a Constituição, razão pela qual inaplicável a Súmula Vinculante 10/STF à espécie.
12. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da não-cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).
13. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) autoriza a aplicação da Taxa SELIC (a partir de janeiro de 1996) na correção monetária dos créditos extemporaneamente aproveitados por óbice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010).
14. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o acórdão recorrido pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos.
15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidência de correção monetária e a aplicação da Taxa Selic.
16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial da Empresa e negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Castro Meira, Arnaldo Esteves Lima, Humberto Martins, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques,Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro Relator.
Notas
julgado conforme procedimento previsto para os Recursos Repetitivos no âmbito do STJ.�

A partir das alterações promovidas no Regimento Interno do CARF, com a edição da Portaria MF nº 586, de 21 de dezembro de 2010, foi incluída a determinação de reproduzir nos julgamentos deste colegiado, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo STF e pelo STJ, julgados nos termos do art. 543-B e do art. 543-C, do CPC, verbis:

�Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
 § 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B. 
§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes..�

Portanto, atendendo a determinação do Regimento Interno do CARF, adoto o entendimento prolatado no REsp 993164, no sentido da procedência da inclusão no cálculo do crédito presumido de IPI, das matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem adquiridos de Pessoas Físicas e Cooperativas.

Transferência de matéria-prima entre filiais e matriz

 Quanto a alegação que as transferências de matéria-prima entre filiais e matriz integrarem a base de cálculo do crédito presumido do IPI é necessário observar a legislação que rege a fruição deste crédito.
A lei determina que somente as aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem podem ser utilizadas para cálculo do crédito presumido. Vejamos o conceito de aquisição do Vocabulário Jurídico de De Plácido e Silva.
AQUISIÇÃO. Formada do vocábulo latino acquisitio (ação de adquirir), é empregado na linguagem jurídica para indicar o ato ou fato, em virtude do qual se opera a transferência do domínio ou propriedade de uma coisa, móvel ou imóvel, ou a sua posse, ou a transferência de um direito, para uma pessoa, que assim se torna proprietária dela, ou titular deste direito. É, assim, o ato jurídico em que se funda a transmissão da propriedade da coisa ou do direito, olhada em relação à pessoa que, por ela, se transforma em proprietária da coisa ou titular do direito.
(...)� 

A aquisição é a transferência da propriedade. A simples movimentação entre matriz e filial, da matéria-prima utilizada no processo produtivo, não pode ser caracterizada como aquisição e não atende à exigência precípua para fruição dos créditos, prevista no art. 1º da Lei nº 9.363/96. Portanto, nesta matéria não assiste razão à recorrente.

Conclusão

Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao Recurso, para conceder a inclusão no cálculo do crédito presumido, dos insumos adquiridos de Pessoas Físicas e Cooperativas.



Winderley Morais Pereira 
 




Luis Marcelo Guerra de Castro - Presidente.

Winderley Morais Pereira - Relator.

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Luis Marcelo Guerra
de Castro, Ricardo Paulo Rosa, Alvaro Arthur Lopes de Almeida Filho, Winderley Morais
Pereira, Leonardo Mussi ¢ Nanci Gama.

Relaidrio

Trata o presente processo de pedido de ressarcimento de créditos presumidos
do Imposto de Produtos Industrializados - IPI, instituido pela Lei n® 9.363, de 13 de dezembro
de 1996.

O pedido de ressarcimento foi parcialmente deferido. As glosas foram assim
detalhadas no despacho decisorio:

1) Apesar de ser a matéria prima basica da fabricagdo do
acucar exportado, a aquisi¢do de cana-de-agucar de
pessoas fisicas ndo gera o direito ao crédito, por ndo
serem os fornecedores contribuintes do PIS e da Cofins;

2) As transferéncias de matéria-prima entre filiais e matriz
nao se configura aquisi¢ao de matérias-primas, produtos
intermedidrios ou material de embalagem e ndo podem
ser utilizadas para célculo do crédito presumido do IPI.

Inconformada, a empresa impugnou a decisdo, que foi mantida pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto/SP. A ementa do
Acordao da DRJ foi a seguinte:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS -
IPI

Periodo de apuragdo: 01/04/2002 a 30/06/2002
CREDITO PRESUMIDO DE IPI.

Os valores referentes as aquisicoes de insumos de pessoas
fisicas, ndocontribuintes do P1S/Pasep e da Cofins, ndo integram
o calculo do crédito presumido por falta de previsdo legal. Os
conceitos de  produgdo, matérias-primas,  produtos
intermedidrios e material de embalagem sdo os admitidos na
legislacao aplicavel ao IPI, ndo bastando simplesmente
participar do ciclo produtivo do estabelecimento.

INCONSTITUCIONALIDADE.



Processo n° 13846.000204/2002-11 S3-C1T2
Acordao n.° 3102-001.699 Fl. 619

A autoridade administrativa é incompetente para declarar a
inconstitucionalidade da lei e dos atos infralegais.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

>

Direito Creditorio Nao Reconhecido.’

Cientificada da decisdo, a empresa interpds recurso voluntario, requerendo a
eforma da decisdo, alegando que a matéria-prima, cana-de-agticar, adquirida de pessoas fisicas
e as iransferéncias realizadas entre os estabelecimentos da mesma empresa, ndo devem ser
glosadas no célculo do crédito presumido, ja que onde a lei ndo restringe, ndo pode o intérprete
fazé-lo mesmo por que, o espirito da lei ¢ desonerar as exportacdes das contribui¢des do PIS e
da Cofins, que sdo cumulativas, e mesmo as pessoas fisicas adquirem insumos para producao
da cana-de-acucar, sobre os quais incidiram em etapas anteriores, as exagdes que se quer
exonerar;

Finalizando, requer pericia técnica para esclarecer se os produtos referentes
aos créditos glosados sdo imprescindiveis ao processo industrial e se o céalculo do crédito
presumido elaborado pela recorrente obedece a legislagao.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Winderley Morais Pereira, Relator.

O recurso ¢ voluntdrio e tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, merecendo, por isto, ser conhecido.

Primeiramente, cabe manifestagdo sobre o pedido de pericia. A questdo ora
em analise ¢ sobre a possibilidade de inclusdo na base de célculo do crédito presumido do IPI,
de insumos utilizados na produgdo que foram glosados. O fato dos produtos serem ou nado
imprescindiveis no processo produtivo ndo interfere no julgamento da questdo. Ademais, todos
os fatos necessarios ao julgamento, constam dos autos. Diante do exposto, indefiro o pedido de
pericia.

Afastada a questao preliminar, passemos a analise do mérito.

Aquisi¢io de insumos de Pessoas Fisicas e Cooperativas

O aproveitamento das aquisicoes de insumos de Pessoas Fisicas e
Cooperativas foi enfrentada pelo STJ no REsp 993164, submetido ao regime do art. 543-C do
CPC, de Relatoria do Ministro Luiz Fux, quando foi decidido pela ilegalidade da IN 23/97 que
determinava a, exclusdo. na base de.célculo do crédito presumido do IPI, das aquisi¢cdes de
insumos de Pessoas Fisicas e Cooperativas:-Transcrevo abaixo a ementa desta decisao.



“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. IPI. CREDITO
PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO
PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E
EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS.LEI
9.363/96.  INSTRUCAO  NORMATIVA  SRF  23/97.
CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS
INSTIMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS A
TRIBUTACAO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITANCIA
DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINARIA. SUMULA
VINCULANTE ~— 10/STF.  OBSERVANCIA.  INSTRUCAO
NORMATIVA ~ (ATO ~ NORMATIVO  SECUNDARIO).
CORRECAO MONETARIA. INCIDENCIA. EXERCICIO DO
DIREITO DE CREDITO POSTERGADO PELO FISCO. NAO
CARACTERIZACAO DE CREDITO ESCRITURAL. TAXA
SELIC. APLICACAO. VIOLACAO DO ARTIGO 535, DO CPC.
INOCORRENCIA.

1. O crédito presumido de IPI, instituido pela Lei 9.363/96, ndo
poderia ter sua aplicacdo restringida por for¢a da Instrugdo
Normativa SRF 23/97, ato normativo secundario, que ndo pode
inovar no ordenamento juridico, subordinando-se aos limites do
texto legal.

2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para
ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que:
"Art. 1° A empresa produtora e exportadora de mercadorias
nacionais fara jus a crédito presumido do Imposto sobre
Produtos Industrializados, como ressarcimento das
contribuigoes de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7
de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e de
dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisi¢oes, no
mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediarios e
material de embalagem, para utilizagdo no processo produtivo.
Paragrafo unico. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive,
nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim
especifico de exportagdo para o exterior.”

3. O artigo 6° do aludido diploma legal, determina, ainda, que
"o Ministro de Estado da Fazenda expedira as instrugoes
necessarias ao cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive
quanto aos requisitos e periodicidade para apurac¢do e para
fruicdo do crédito presumido e respectivo ressarcimento, d
definicdo de receita de exportagdo e aos documentos fiscais
comprobatorios dos langcamentos, a esse titulo, efetuados pelo
produtor exportador”.

4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuicoes,
expediu a Portaria 38/97, dispondo sobre o cdlculo e a
utiliza¢do do crédito presumido instituido pela Lei 9.363/96 e
autorizando o Secretario da Receita Federal a expedir normas
complementares necessarias a implementacdo da aludida
portaria (artigo 12).

5. Nesse segmento, o Secretario da Receita Federal expediu a
Instrugao ' Normativa’' 23/97 (revogada, sem interrupgdo de sua
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forca normativa, pela Instrucdo Normativa 313/2003, também
revogada, nos mesmos termos, pela Instru¢do Normativa
419/2004), assim preceituando:

"Art. 2° Fara jus ao crédito presumido a que se refere o artigo
anterior a empresa produtora e exportadora de mercadorias
nacionais. $ 1° O direito ao crédito presumido
aplica-se inclusive: I - Quando o produto fabricado goze do
beneficio da aliquota zero; II - nas vendas a
empresa comercial exportadora, com o fim especifico de
exportagdo.

$ 2° O crédito presumido relativo a produtos oriundos da
atividade rural, conforme definida no art. 2° da Lei n° 8.023, de
12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto
intermediario ou embalagem, na produgdo bens exportados, sera
calculado, exclusivamente, em relagdo as aquisigoes, efetuadas
de pessoas juridicas, sujeitas as contribui¢des PIS/PASEP e
COFINS."

6. Com efeito, o § 2° do artigo 2°, da Instru¢do Normativa SRF
23/97, restringiu a deduc¢do do crédito presumido do IPI
(instituido pela Lei 9.363/96), no que concerne as empresas
produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade
rural, as aquisi¢oes, no mercado interno, efetuadas de pessoas
Jjuridicas sujeitas as contribui¢ées destinadas ao PIS/PASEP e a
COFINS.

7. Como de sabenca, a validade das instru¢oes normativas (atos
normativos secunddrios) pressupde a estrita observdncia dos
limites impostos pelos atos normativos primarios a que se
subordinam (leis, tratados, convengoes internacionais, etc.),
sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese
que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-
se-do de ilegalidade e ndo de inconstitucionalidade (Precedentes
do Supremo Tribunal Federal:

ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno,
julgado em 11.12.1991, DJ 03.04.1992; e ADI 365 AgR, Rel.

Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em
07.11.1990, DJ 15.03.1991).

8. Conseqiientemente, sobressai a "ilegalidade" da instrucdo
normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96,
ao excluir, da base de calculo do beneficio do crédito presumido
do IPI, as aquisi¢des (relativamente aos produtos oriundos de
atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores
ndo sujeito a tributagdo pelo PIS/PASEP e pela COFINS
(Precedentes das Turmas de Direito Publico: REsp 849287/RS,
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 19.08.2010, DJe 28.09.2010; AgRg no REsp
913433/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp 1109034/PR,
Rel Ministro Benedito Gongalves, Primeira Turma, julgado em
16.04.2009,0DJe -06.05.2009; REsp 1008021/CE, Rel. Ministra
Eliana> CalmonySegunda- Turma; julgadoem-01.04:2008, DJe



11.04.2008; Resp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 15.02.2007; REsp
617733/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Turma, julgado em 03.08.2006, DJ 24.08.2006, e REsp
586392/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,
Jjulgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004).

9. E que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto
rural e, por isso, estdo embutidos no valor do produto final
adquirido pelo produtor-exportador, mesmo ndo havendo
wcidencia na sua ultima aquisicao”; (ii) "o Decreto 2.367/98 -
Regulamento do IPI -,posterior a Lei 9.363/96, ndo fez restri¢do
as aquisi¢oes de produtos rurais”; e (iii) "a base de calculo do
ressarcimento ¢ o valor total das aquisicoes dos insumos
utilizados no processo produtivo (art. 2°), sem condicionantes"
(REsp 586392/RN).

10. A Sumula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de
que:

"Viola a clausula de reserva de plenario (CF, artigo 97) a
decisdo de orgdo fraciondrio de tribunal que, embora ndo
declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo do poder publico, afasta sua incidéncia, no todo ou
em parte."

11. Entrementes, é certo que a exigéncia de observancia a
clausula de reserva de plendrio ndo abrange os atos normativos
secundarios do Poder Publico, uma vez ndo estabelecido
confronto direto com a Constitui¢do, razdo pela qual inaplicavel
a Sumula Vinculante 10/STF a espécie.

12. A oposi¢do constante de ato estatal, administrativo ou
normativo, impedindo a utilizagdo do direito de crédito de IPI
(decorrente da aplicagdo do principio constitucional da ndo-
cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural
(assim considerado aquele oportunamente lancado pelo
contribuinte em sua escrita contabil), exsurgindo legitima a
incidéncia de corre¢do monetaria, sob pena de enriquecimento
sem causa do Fisco (Aplica¢do analogica do precedente da
Primeira Se¢do submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC:
REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
24.06.2009, DJe 03.08.2009).

13. A Tabela Unica aprovada pela Primeira Se¢do (que agrega o
Manual de Calculos da Justica Federal e a jurisprudéncia do
STJ) autoriza a aplicagdo da Taxa SELIC (a partir de janeiro de
1996) na corre¢do monetaria dos créditos extemporaneamente
aproveitados por Obice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
20.04.2010, DJe 03.05.2010).

14. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, ndo
restou configurada, uma vez que o acorddo recorrido
pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questdo posta
nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado ndo estd
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,
desde queos fundamentos .utilizados tenham sido suficientes
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para embasar a decisdo, como de fato ocorreu na hipotese dos
autos.

15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a
incidéncia de corre¢do monetaria e a aplica¢do da Taxa Selic.

16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.

17. Acordao submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da
Resolucao STJ 08/2008.

Acorddo

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da
PRIMEIRA SECAO do Superior Tribunal de Justica acordam, na
conformidade dos votos e das notas taquigrdficas a seguir, por
unanimidade, dar provimento ao recurso especial da Empresa e
negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional, nos
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Castro
Meira, Arnaldo Esteves Lima, Humberto Martins, Herman
Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gongalves, Cesar
Asfor Rocha e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro
Relator.

Notas

julgado conforme procedimento previsto para os Recursos
Repetitivos no dmbito do STJ.”

A partir das alteragdes promovidas no Regimento Interno do CARF, com a
edi¢do da Portaria MF n°® 586, de 21 de dezembro de 2010, foi incluida a determinagdo de
reproduzir nos julgamentos deste colegiado, as decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo
STF e pelo STJ, julgados nos termos do art. 543-B e do art. 543-C, do CPC, verbis:

“Art. 62-A. As decisées definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

§ 1° Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre
que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos
extraordinarios da mesma materia, até que seja proferida
decisdo nos termos do art. 543-B.

$ 2° O sobrestamento de que trata o § 1° sera feito de oficio pelo
relator ou por provocagdo das partes..”



Portanto, atendendo a determinacdo do Regimento Interno do CARF, adoto o
entendimento prolatado no REsp 993164, no sentido da procedéncia da inclusao no calculo do
crédito presumido de IPI, das matérias-primas, produtos intermediarios e material de
embalagem adquiridos de Pessoas Fisicas e Cooperativas.

Transferéncia de matéria-prima entre filiais e matriz

Quanto a alegacdo que as transferéncias de matéria-prima entre filiais e
matriz integrarem a base de calculo do crédito presumido do IPI € necessdrio observar a
legislagdo que rege a fruicao deste crédito.

A lei determina que somente as aquisicdes de matérias-primas, produtos
intermedidrios e material de embalagem podem ser utilizadas para calculo do crédito
presumido. Vejamos o conceito de aquisi¢ao do Vocabulério Juridico de De Plécido e Silva.

AQUISICAO. Formada do vocdbulo latino acquisitio (agdo de
adquirir), é empregado na linguagem juridica para indicar o ato
ou fato, em virtude do qual se opera a transferéncia do dominio
ou propriedade de uma coisa, movel ou imovel, ou a sua posse,
ou a transferéncia de um direito, para uma pessoa, que assim se
torna proprietaria dela, ou titular deste direito. E, assim, o ato
Jjuridico em que se funda a transmissdo da propriedade da coisa
ou do direito, olhada em relagdo a pessoa que, por ela, se
transforma em proprietaria da coisa ou titular do direito.

.

A aquisicao ¢ a transferéncia da propriedade. A simples movimentagao entre
matriz e filial, da matéria-prima utilizada no processo produtivo, ndo pode ser caracterizada
como aquisi¢ao e nao atende a exigéncia precipua para fruicao dos créditos, prevista no art. 1°
da Lei n® 9.363/96. Portanto, nesta matéria ndo assiste razdo a recorrente.

Conclusao

Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao Recurso,
para conceder a inclusdo no célculo do crédito presumido, dos insumos adquiridos de Pessoas
Fisicas e Cooperativas.

" Vocabulario Juridico. De Placidore Silva. 23 ed: p:127.
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